Legismap Roncarati
A volta a baila dos planos de saude

Por Maria Stella Gregori

A Lei 9.656, de 3 de junho de 1998, marco da regulacao da salde suplementar, fixa as regras para
as operadoras de planos de assisténcia a salde e para os préprios planos, regulados e fiscalizados
pela Agéncia Nacional de Saude Suplementar (ANS). Esta lei prevé a cobertura assistencial de todas
as doencas previstas na Classificacao Internacional de Doencas (CID), da Organizacao Mundial de
Saude (OMS), a partir de um rol de procedimentos fixado pela ANS, de acordo com a segmentacao
do plano adotada, isto é, ambulatorial (Consultas, exames e tratamentos antineopldsicos
domiciliares de uso oral), hospitalar (internacdo); hospitalar com obstetricia (internacéo e
assisténcia a parto), odontolégica (procedimentos realizados em Consultério) e referéncia
(ambulatorial e hospitalar com padrao enfermaria).

Leia aqui na integra.
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